
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N ° 'f t  /2024

INEXIGIBILIDADE N° 11/2024 

PROCESSO N° 6640/2024

CONTRATO ENTRE O MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA E A 
EMPRESA ROUTE CONSULTORIA EM 
LICITAÇÕES PÚBLICA LTDA NOS TERMOS 
DO ART. 74, III, “c”, DA LEI 14.133/2021

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Dona Maria Alves, n° 865, bairro Centro, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ n° 46.482.857/0001-96, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, Sr. CLAUDINEI JERONIMO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 34.894.740-9 SSP/SP, inscrito 
no CPF n° 273.694.408-93, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa ROUTE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES PÚBLICA LTDA inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 21.701.328/0001-05 sediado(a) na Rua Narcizo Augusto Bertani, n° 
507, Residencial Parque Laguna II, Botucatu/SP -  CEP: 18615-415, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. RICARDO RIBAS DA 
COSTA BERLOFFA, portador da carteira de identidade n° 22.990.443-9 SSP/SP, 
inscrito no CPF n° 272.776.568-14, conforme atos constitutivos da empresa tendo em 
vista o que consta no Processo n° 6640/2024 resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1 .1 .0  objeto do presente instrumento é a Contratação da empresa Route 
Assessoria, para ministrar curso de capacitação sobre a nova lei federal 
14.133 aos servidores da Prefeitura Municipal de Ubatuba, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. É anexo a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) Ordem 
de Serviço emitida pela secretaria solicitante, na forma do artigo 105 da Lei n°

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 3834-1000 - wwvAubatuba.sp.gov.br '  0

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.a

as
p.

or
g,

br
/#

/v
al

id
a 

e 
ut

ili
ze

 o
 c

ód
ig

o 
72

16
-8

72
9-

68
59

-5
43

9

https://assinador.aasp.org,br/%23/valida


UBATUBA
14.133/2021, devendo o serviço ser executado de acordo com o prazo constante 
no Termo de Referência -  Anexo I.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado na ordem cronológica de pagamentos, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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UBATUBA
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. O pagamento da presente prestação de serviço será de 50% (cinquenta por 
cento) do valor global para confirmação e agendamento da das datas para realização 
do curso. O restante após a emissão da Nota Fiscal/Fatura precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto na Proposta da contratada.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1. O pagamento da presente prestação de serviço será de 50% (cinquenta por 
cento) do valor global para confirmação e agendamento da das datas para realização 
do curso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 07/03/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

ser6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

v
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} .  '  f  l PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.
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V L V PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEAR IA

UBATUBA
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada dauará pntrpnar an
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UBATUBA
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;

PREFEITURA MUNICIPAL DAESTANCIA 8ALNEARIA

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);

\ J

_____________________________________________________________________7
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° 
da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

■_______________________
Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.a

as
p.

or
g.

br
/#

/v
al

id
a 

e 
ut

iliz
e 

o 
có

di
go

 7
21

6-
87

29
-6

85
9-

54
39

http://www.ubatuba.sp.gov.br
https://assinador.aasp.org.br/%23/valida


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
9.8 0  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 0  contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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UBATUBA
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 
2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁKIA

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157);

(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.a

as
p.

or
g.

br
/#

/v
al

id
a 

e 
ut

ili
ze

 o
 c

ód
ig

o 
72

16
-8

72
9-

68
59

-5
43

9

https://assinador.aasp.org.br/%23/valida


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

a) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

b) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

c) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

d) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160)

e) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

f) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA EST* NCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
2) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

i) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

3) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:

199 -  04.01.04.122.0005.2.013.339039.01.1100000

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

4) CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
a) Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  
Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

5) CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

b) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

c) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ip ^ ial 
atualizado do termo de contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁKIA

UBATUBA
d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

6) CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
a) Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

7) CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
a) É eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°da Lei n° 14.133/21.

Claudinei Jeronjmo dos Santos 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

\

Representante legal do CONTRATADO 

ROUTE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES PUBLICAS LTDA

MANUEL VIEIRA DE ASSUNÇÃO 
RG 44.632.528-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO
Contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviço técnico profissional 
especializado da Empresa ROUTE ASSESSORIA -  Licitações e Contratos 
Administrativos - para a realização de curso de capacitação dos servidores da 
administração pública direta e indireta da Prefeitura de Ubatuba, com fundamento legal 
no inciso XVIII do art. 6o, combinado com a alínea 'f, inciso III do art. 74, ambos da Lei 
n° 14.133/2021.

Do quadro descritivo dos itens, quantidades e valor estimado da contratação:

Item Descrição Un. Quant. Valor global

01

Contratação da empresa 

Router Assessoria, para 

ministrar curso de 

capacitação sobre a nova lei 

federal 14.133 aos servidores 

da Prefeitura Municipal de 

Ubatuba.

Svç/curs
o

01 R$ 40.000,00

DA JUSTIFICATIVA, DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Com a publicação da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), a Lei n° 14.133, o 
cenário das contratações governamentais no Brasil passa por uma significativa 
transformação. Adaptando-se à dinâmica da Administração Pública, essa legislação 
atualiza as modalidades de contratação e estabelece diretrizes que impulsionam a 
evolução tecnológica e promovem a transparência nos processos.

A Lei n° 14.133/2021, estabelece normas gerais de licitações e contratos para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, distrito 
Federal e Municípios.

Diante disso, já nos primeiros instantes da aplicação da legislação no Município, 
apurou-se que a maior dificuldade do corpo técnico se dá na fase instrutória dos 
certames (planejamento) e em fase de acompanhamento contratual, de modo que a 
capacitação não é só amplamente pleiteada, quanto também por ser requisito legal, é 
contratação essencial, a qual visa a aplicação correta da legislação e o melhor 
atendimento

Diante desse cenário, promover o aperfeiçoamento e a atualização dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Ubatuba relativos à compreensão e o domínio das novas regras 
e procedimentos se tornam não apenas uma vantagem, mas claramente uma 
necessidade de interesse público.

Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 3834-1000 - wwvj.ubatuba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
Portanto, a solução técnica e viável economicamente de contratação de empresa 
especializada para capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Ubatuba em 
curso de Licitações e Contratos Administrativos de Acordo com a Nova Lei de Licitações 
n° 14.133 de 2021 visa atender os interesses, necessidades e princípios aplicados à 
Administração Pública.

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de uma contratação sem caráter continuado, a ser contratado mediante 
Inexigibilidade de Licitação, conforme art. 74 inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Atualmente, o Município de Ubatuba conta com um quadro de servidores que ainda não 
dispõe de todos os conhecimentos técnicos/jurídicos peculiares e necessários para 
atender esta demanda, razão pela qual a importância de oferta de capacitação 
especializada para preparar servidores e gestores para os novos institutos e 
procedimentos que devem ser adotados. Além disso, verifica-se que é requisito 
essencial pela Nova Lei de Licitações a capacitação dos servidores municipais para o 
atendimento das novas funções a serem desempenhadas.

Os processos de compras, serviços e obras em geral precisam de procedimentos 
padronizados e adequados à nova lei, visto que as principais normas 
infraconstitucionais foram revogadas pelo novo marco regulatório.

A contratação da solução almejada nesse processo visa alcançar resultados cada vez 
mais eficientes para a Administração Pública, capacitando os servidores que 
operacionalizam as licitações e contratos no município, direta ou indiretamente pois 
necessitam de conhecimento específico para atuar em conformidade com as novas 
diretrizes da legislação.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Visto a peculiaridade do objeto (ministração de cursos), e a necessidade de que o 
conteúdo programático e a metodologia atendam às necessidades reais do órgão, 
verifica-se que a contratação possui fundamento artigo 74, alínea “f ,  da Lei de 
Licitações, n° 14.133/21, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Cabe ressaltar que é ponto pacífico que: é de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatubaip.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

UBATUBA
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. Desse modo, a empresa deverá atender aos parâmetros acima, para 
que viabilize sua contratação.

Ainda, correrão por conta da contratada todas as despesas com deslocamentos, 
estadia, transporte e alimentação do palestrante e assistentes, entre outros. Quaisquer 
custos imprevisíveis ou previsíveis com relação a plena execução do objeto deverão 
ser suportados pela contratada, tais quais já se encontram contemplados ao valor da 
contratação.

Responderá a empresa contratada por quaisquer débitos oriundos de relações 
trabalhistas e/ou cíveis que decorrerem da prestação do serviço sobredito.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
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PREfEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
responsabilidade ao Contratante;

não transfere a

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 
de Referência ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação na contratação direta;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021.

Deverá cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

________
Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

Portanto, tendo como base a lei e a especificidade do objeto desse processo, a empresa 
a ser contratada precisa atender necessariamente os requisitos supracitados.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção de fornecedor foi realizada por meio de contratação direta, na modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 74, inciso 
III, da Lei Federal n° 14133/2021.

Isso porque, muito embora existam outros profissionais com formação e experiência 
similar à do Professor Ricardo Ribas, da empresa ROUTER ASSESSORIA, não há 
como estabelecer critérios objetivos para promover a concorrência entre eles. Cada 
profissional traz consigo características próprias da prestação do serviço, capital 
intelectual, produção de material, metodologia didática etc., o que influencia, de forma 
relevante, no resultado esperado do Projeto.

O palestrante Prof. Ricardo Ribas tem robusta formação acadêmica e especialização 
profissional conforme podemos comprovar em seu portfólio:

• Professor. Advogado. Consultor. Especialista em Direito Constitucional.
• Foi Professor de Direito Administrativo do Complexo Jurídico Damásio de 

Jesus, da Escola Paulista de Direito -  EPD-SP, da Lex Magister Cursos, e da 
Universidade Bandeirante -  UNIBAN.

• Foi também Secretário Executivo da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo -  ARSESP, Chefe de Gabinete e Assessor 
Jurídico da Comissão de Serviços Públicos de Energia do Estado de São Paulo 
-  CSPE.

• É pregoeiro formado pela FUNDAP-SP desde 2002. Autor de bibliografias sobre 
o tema licitações e contratos administrativos.

• Dono dos portais Instagram @prof.ricardo ribas (atualmente com 19.500 
seguidores) e YouTube Professor Ricardo Ribas (atualmente com 8.500 
seguidores).

• No âmbito da Lei Federal n° 14.133/21 tem desenvolvido papel ativo em 
diversos municípios do Brasil na elaboração de minutas de regulamentação da 
nova lei, treinamentos, capacitações e assessorias diretas a entidades como 
Tribunal de Contas de Roraima, Tribunal de Justiça do Piauí, Defensoria Púbica 
de Roraima, FUNARTE, CPTM, SENAC, Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, bem como em Escolas de Contas Públicas e Conselhos de 
Entidades de Classe.

• Palestrante reconhecido em assuntos relacionados a licitações e contratos 
administrativos, bem como temas afetos ao Direito Público, tendo ministrado 
mais de 800 eventos, e formado mais de 20.000 pessoas em palestras, cursos, 
treinamentos, aulas e workshops, em âmbito nacional, contando com 23 (vinte 
e três) anos de experiência profissional e 22 (vinte e dois) de magistério e 
treinamento de pessoas tanto em instituições de ensino de nível superior quanto 
para funcionários públicos da Administração Pública e de empresas privadas.

Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 383A-1000-wwvr.ubatuba5p.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNEÁRIA

• Superior: Faculdades Metropolitanas Unidas - FMU Concluído em 2000 
• Faculdade de Direito das F.M.U.

• Pós-Graduação: Escola Superior de Direito Constitucional -  ESDC. Concluído
em 2005 Direito Constitucional

ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS
• Magistério Superior:

• ROUTE EDITORA E TREINAMENTOS 
• Professor de cursos técnicos de média e longa duração sobre licitações 

públicas, contratos administrativos, governança, concessões públicas.

ADVOCACIA
• ROUTE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

• Escritório especializado em Direito Público.
• Tem por clientes empresas que atuam nos setores de transportes rodoviários e 

de cargas, imobiliário, engenharia, armamento e munição, segurança, 
concessões, bem como ONG’s e OSCIP’s.

• Advogado, sócio tem suas atividades voltadas à assessoria, consultoria e 
defesa de grandes empresas que possuem negócios com a Administração 
Pública, assessorando-os nas demandas judiciais, negociação de créditos e 
participação em audiências, licitações públicas, concessões e discussões 
disciplinares de toda natureza.

• Atua no processo de obtenção e aplicação de recursos públicos em projetos 
sociais e educacionais junto ao Governo e a entidades.

Como podemos constatar, a instauração de certame licitatório seria materialmente 
impossível e, porquanto, destituído de utilidade. Primeiro, porque havendo apenas uma 
proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual seja, eleger a melhor entre 
várias, assegurando-se o tratamento isonômico. Segundo, porque as características 
peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que estaria em descompasso 
com a determinação do art. 74, da Lei 14.133/2021.

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, leciona:

"ocorre a inexigibilidade de licitação, quando há impossibilidade jurídica de competição entre 
contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados 
pela Administração”.

O presente caso revela característica específica e peculiar de contratação. É inegável 
que a contratação de empresa para curso de formação e capacitação reveste-se de 
natureza predominantemente intelectual subjetiva e que leva em consideração a 
formação, a experiência e o conjunto de elementos intrínsecos aos profissionais 
palestrantes.

Ademais, não só a formação dos palestrantes será levada em consideração, mas o 
curso e o programa nele desenvolvido; a dinâmica; os recursos audiovisuais; as 
ferramentas didáticas das quais o palestrante lança mão para prender a atenção do 
público; a forma, metodologia e dinâmica singulares acerca de um determinado assunto

Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000- www.ubatuba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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que tornam o curso único; entre outras. Sendo assim, é, de fato, impossível querer 
comparar objetivamente duas empresas (com equipes distintas, a versar, inclusive, do 
mesmo tema) ou dois palestrantes, uma vez que tanto as características intrínsecas 
dos profissionais como do programa e da palestra, são únicos e pertencem a cada um.

Na grande maioria dos casos, um único programa ou mesmo conteúdo, revela 
abordagens distintas e resultados completamente diferentes, mesmo porque a 
experiência e o conjunto de qualidades agregadas ao longo da carreira ou da vida 
profissional do palestrante, compõem o complexo conjunto de elementos de avaliação 
do produto.

E, ainda, a doutrina referenda a singularidade, não como algo exclusivo, mas algo que, 
pelas características, pode ser realizada por outras pessoas ou empresas, mas de 
modo particular e original, a impossibilitar a comparação entre palestrantes:

“Sabe-se que há diversos serviços de natureza comum, cuja prestação exige 
conhecimento técnico generalizado, que podem perfeitamente ser comparados objetivamente 
numa licitação pública. Todavia, há certos serviços que demandam primor técnico diferenciado, 
disposto por poucos, que imprimem neles as suas características pessoais. Tratam-se de 
serviços cuja especialização requerem aporte subjetivo, o toque do especialista, distinto de um 
para outro, o que o qualifica como singular. A inexigibilidade impõe-se haja vista a inviabilidade 
de comparar com objetividade o toque pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada 
qual dos ditos especialistas, pelo que falece a compef/ção” (NIEBUHR, Joel de Menezes. 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. 2a ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008).

Conforme EROS ROBERTO GRAU, jurista, advogado e magistrado brasileiro:

"além de o serviço ser singular, a Administração deve escolher o profissional da 
empresa em cuja especialização, em relação a cada contratação, deposite maior confiança, o 
que é subjetivo (atribui-se à Administração, então, o exercício de discrícionariedade), juízo de 
oportunidade, não de legalidade". (Licitação e contrato administrativo, São Paulo, Malheiros 
Editores, p 62).

E, ainda, Celso Antônio Bandeira de Mello leciona:

“Serviços singulares são os que se revestem de análogas características. De modo geral 
são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -  por 
equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva), 
expressada em características científicas, técnicas ou artísticas importantes para o 
preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida. [...] Note-se que a singularídade 
mencionada não significa que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são 
singulares, embora não sejam necessariamente únicos”. (Curso de Direito Administrativo. 
30a ed. São Paulo: Malheiros, 2013)

O Prof. Ricardo Ribas tem sua carreira profissional, vida acadêmica e notória 
especialização voltadas para o estudo do referido tema, tendo reconhecimento de nível 
nacional devido sua atuação na área há 23 anos.

Diante do exposto, acentuamos a importância e entendemos como justificada e 
fundamentada legalmente a contratação para curso de formação e capacitação para os 
servidores da Prefeitura de Ubatuba.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O curso será realizado em conformidade com o cronograma estabelecido pela 
Secretaria de Administração da Prefeitura de Ubatuba.

Pa
ra

 c
on

fir
m

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ss

in
ad

or
.a

as
p.

or
g.

br
/#

/v
al

id
a 

e 
ut

ili
ze

 o
 c

ód
ig

o 
72

16
-8

72
9-

68
59

-5
43

9

https://assinador.aasp.org.br/%23/valida


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA SALNEÁRIA

UBATUBA
O evento será realizado, no Teatro Municipal de Ubatuba.

O curso terá duração de 04 (quatro) dias, totalizando 32 (trinta e duas) horas, e serão 
realizadas nos períodos manhã e tarde, com início às 09h00m e término às 17h00m.

Os participantes serão os servidores indicados que trabalham com processos 
licitatórios e contratos administrativos.

Ao final do evento a contratada deverá emitir certificado de conclusão do curso para 
todos os participantes.

O palestrante será responsável por todas suas despesas referentes ao transporte, 
alimentação e hospedagem.

O palestrante será responsável pela elaboração das mídias com conteúdo a serem 
apresentados no evento.
A contratante será responsável pela disponibilização do local do curso.

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO
O objeto deverá ser executado em conformidade ao estabelecido no item 6 MODELO 
E EXECUÇÃO DO OBJETO.

O contrato deverá ser assinado após a emissão da Nota de Empenho
À CONTRATADA deverá ser disponibilizado canal de contato, pelo tempo em que durar 
a vigência do contrato, seja através de número telefônico e/ou e-mail e/ou outro meio 
de comunicação, conforme acordado entre CONTRATADA e representante (s) da 
Administração indicado.
O objeto deverá ser executado rigorosamente segundo as especificações, e tipos 
indicados neste documento, salvo fato superveniente acatado pela Administração;

A CONTRATADA deverá notificar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 140, I, a, da Lei 
14.133/2021, nos seguintes termos:
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Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.

A execução do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela Administração não 
implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota 
fiscal/fatura correspondente.

A definição do horário, local e forma para execução do objeto deverá ser previamente 
agendada com o representante da administração designado para gestão e fiscalização 
do contrato.

Após a comprovação do efetivo início do serviço, e de findada todas as necessidades 
de acesso e orientação, a CONTRATADA deverá encaminhar a respectiva Nota Fiscal.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto.
O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Contratante, 
devidamente assinado pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor 
competente.

A execução do serviço pela CONTRATADA e seu recebimento pela Contratada não 
implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota 
fiscal/fatura correspondente.

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Nos casos de recusa dos serviços que não atendam às especificações, a contratada 
terá que providenciar a sua substituição em até 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir da comunicação escrita, feita pelo fiscal do contrato, sob pena de ser considerada 
em atraso quanto à obrigação contratual.
O gestor de contrato é responsável por deflagrar os procedimentos de fiscalização ao 
adimplemento do objeto contratado, a serem executados pelo fiscal de contrato.

O gestor de contrato irá realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de 
Ocorrências elaborado pelo fiscal de contrato e será responsável por comunicar a 
autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, 
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas.

O gestor de contrato deverá resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso 
não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
contratado.

O gestor de contrato deverá notificar à contratada, estabelecendo prazo para o fiel 
cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos 
ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua
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H^UBATUBA
execução ou após o recebimento provisório, bem como informar à autoridade 
competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento.

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou 
em parte do objeto.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Nos termos do art. 117 da Lei n° 14123/2021 e do Decreto Municipal 8390, de 05 de 
fevereiro de 2024, fica designado como gestor do contrato o servidor efetivo: EVALDO 
JOAQUIM DE SOUZA -  COMPRADOR, e como fiscal do contrato a servidora efetiva: 
ANDREIA CARLA 0'FARRIL DE AGUIAR -  Chefe de Licitação e Contratos.

Cabe à autoridade competente indicar fiscal e gestor do contrato, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.

O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
O fiscal do contrato é responsável de informar a seus superiores, em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem os vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto 
da contratação, às implicações próximas e remotas perante o ÓRGÃO CONTRATANTE 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 
da execução contratual não implicará corresponsabilidade do ÓRGÃO 
CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao ÓRGÃO 
CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

Rua Dona Maria Alves, n°865, Centro - Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
O fiscal do contrato é responsável de informar ao gestor e seus superiores, em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência.

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
Cumpre informar que o custo global desta presente contratação é de R$ 40.000,00 
(Quarenta Mil Reais), tendo como base orçamento estimado diretamente com a 
empresa.

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: -  Prefeitura Municipal de Ubatuba 

UNIDADE: -  Secretaria Municipal de Administração

4. Dotação Orçamentária: As despesas oriundas dessa contratação ocorrerão na ficha 
orçamentária 199 -  339039 - Outros serviços de terceiros.

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
O PAGAMENTO será efetuado antecipadamente no valor de 50% do valor do curso, 
ou emissão de empenho, para confirmação e reserva das datas na agenda do Prof. 
Ricardo Ribas. Os valores correspondentes à outra metade do pagamento serão feitos 
em até 30 dias após recebimento da nota fiscal e mediante confirmação do recebimento 
definitivo dos serviços.
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do item ou 
serviço, conforme este Termo de Referência;
A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente da 
CONTRATADA informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos seguintes 
documentos:

Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02(duas) vias, devidamente atestada, pelo setor 
competente, de que os itens foram entregues em definitivo;

Documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na Nota Fiscal apresentada.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:

(a) O prazo de validade;

(b) A data da emissão;

(c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

(d) O período de prestação dos serviços;
(e) O valor a pagar; e
(f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba,sp.gov.br
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UBATUBA
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 
de 2021.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes 
disposições:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 138, §2° da Lei n° 14.133/2021;
As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais 
anexos e à proposta da CONTRATADA;

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA SALNEARIA

15. DOS RESPONSÁVEIS

Claudinei Jeronimo dos Santos
Secretário Municipal de Adm nistração

\
v  \

Evaldo Joaquim dè^Sç 
Gestor do Contrato 
Matrícula - 905801

ouza

Andreia Carla 0'Farril
Fiscal do Contrato 
Matrícula -  911500

de Agui

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro - Ubatuba-SP - Telefone; (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA BALNEÁRlA . ;

UBATUBA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATj 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRlA DE UBATUBA 

CONTRATADO: ROUTE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES PÚBLICA LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): /2024
OBJETO: Contratação da empresa Route Assessoria, para ministrar curso de 

capacitação sobre a nova lei federal 14.133 aos servidores da Prefeitura Municipal 

de Ubatuba

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Ubatuba, 1 0 JUL 2024

AUTORIDADE-MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEt

Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 264.858.918-03

Hu» tfeft» Atei» Alv**, trta S6S, Ceott» - UbMsiM-SP' - Têlefefta: {1» 3834-tOOO - wWttubHifcMifcBttíhf
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNcÁRtA

UBATUBA AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 87/2024

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo CONTRATANTE:
Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. ORDENADOR DE
DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO:
Nome: CLAUDINEI JERONIMO DOS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC 

CPF: 273.694.408-93

Assinatura:

Pela CONTRATADA:
Nome: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA
Cargo: Representante Legal 

CPF: 272.776.568-14

Assinatura:__________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (* *):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:________________
Nome:_________________________________
Cargo:_________________________________
CPF:_________________________________
Assinatura:__________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021.
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Verifique este documento

CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE

Documento assinado digitalmente em conformidade com a Lei Federal n° 14.063/2020. 
Sua autenticidade pode ser confirmada por meio do código QR acima ou acessando o 
endereço https://assinador.aasp.org.br/#/valida/7216-8729-6859-5439.

Código de verificação do documento
ixRxD :

Informações do documento:

Título: Importação de documento em qua, 10 de jul de 2024 às 15:36
Data de criação: 10/07/2024 15:37:32 Criado por: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA

Signatário(s):

Nome: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA; CPF: 272.776.568-14: Data de nascimento: 
10/06/1978] Data de assinatura: 10/07/2024 15:37:52] E-mail confirmado: 
ricardo(ô)routeassessoria.com.br. Endereço de internet: 45.6.26.121; Localização geográfica: 
-22.9587901,-48.430624

https://assinador.aasp.org.br/%23/valida/7216-8729-6859-5439

